
CONTRATO DE PRESTAçÃA DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAçÕES

Pelo presente instrumento, de um lado a doravanie denominada FRÉSTA§QRA, coniorme identiíisada a seguir:

DAüOS ÜA EMPRE§A: LG COi{NECT TELECOM LÍÜ4, coÍn sede à RUA FTANçiSCO AIVCS, iNSCTiK *O CNPJ §Ob O NO

21,654.69510001-03. autorizada pela ANATEI- - Agência §rlacional de Telecomunicações a prestaçãc do §erviço de

Ccrnunicação Multirnidia - SCM através da DI§FÊF{§A DE SUTOR§A No pt'ocesso 53500"ü4Ü8?tÍ2*2147, telefone {11}

9443S-3938, Centra! de Atendimentc ao Assinante: {11i 3907-4787, site: www.lgcor:nect.con.br, e-mail

contato@lgconneút.ü*t"t'l. br;

E de ç*tra !ado, pe*.soa Ssica ou jurídíca, doravante denp*rinado {a} À§§!MeS?Ê *enforr*e identifisad* {ai EM TERM* ÜÊ

A*ÊSÃO que venham a se subtneter a este instruniento.

As partes identificadas têm entre si, justc e contratado, e que será regido pelas cláusulas a seguir, senr preiuízos às normas

da Al{ATF-l- e demais dlspositivos das legislaçóes vigentes.

CLÁL}§ULA PRIMEIRÂ - DO OBJETO
'1.1 S presente contrato tÊÍt por objeto a prestaçáo do §erviça de Cor*unicaçãc *llt-:ltir*ídia {§CMi pela trRESÍÀDt}RA ao

AS§INANTE, cujo plano de serviço e endereço de instalaçâo forarn respectivarnente, e§c*lhidss e indicadas pelo

ASSINANTE, CM TERMO DE ADESAO.

A PRESTADORA irá disponibilizar os sêrviços contratados levandc-se em conta s esiL,do prévio de vi*bilidade têcnica.

1.2 O prazo para inlciar a prestaçã* dos serviços pela PRESTÀ§ORA é ate {5 dias),

para início da contagem deste prazo, serão observadas as condiçôes climáticae locais, devendo, ainda, o ASSII.IANTE

dispanibilizar as cêndiÇôes físicas do irnóveUlocal e quando se iratât de instalação eí?) cêndoíníaio. este iambá* deverá

providenciar a autorização par escrito do síndico do condomínio e/ou dos den-rais condôminos para eonexão dos sinais para

prestação dos serviços-

1.3 para a instalaçáo dos equipamentos no local e periedÕ âgendados, o ASSII,IANTÊ deverá, alérn das condiçÕe§

espêoíficas do imóvel, s.êrá neoessária a observância de c*ndiçôes de ir"rstalaçáo elétrica e §utras que §.e fizerem

necessárias para a csreta insialação e/ou configuração dos equiparnentos da PRESTADORA ou do ASSINÂNTE. Alêm

das condições acima ele*cadas, no momento da lnstalação, o AS§INANTE deverá e§tar presente parâ a cetebíâçáô e

assinaiura do Contrato, dessa forma, caso o responsável não se encontre na ocasião ê e§teiam prêsênte§ §ümente

meí;orês de idade su pessoas estranhas ao negócio jurídico. a lnstataçáo nâo se efetivará, devêndo o responsávei realizar

novo agendamento por rneio do setor de atendimento da PRE§TAÜORA.

1.4 Para tornar viável a prÊstaçáo de servÍço objeto do presente contrato, a PRESTÂDORÂ poderá VENDER os

equipamentos necessários pâra manter â qualidade do serviço ou fornecer êm comodãto, sendo livíê ao A§SINÂNTE

adquiri-los de outrem a seu critério.

1.5 0§ sêrviÇos serão prestados ao ÂS§INANTE de forma ininterrupta, 24 {vinte e quatro) horas por dia, 07 {sete} dias por

semafia, incluindo-se sábados. domingos e feriados, a partir da datê de sua ativaçâo até s Íérmino deste contrato, que será

em Í§ {dozei Íneses a contar da assinatura do TERMO DE ADE§Ãú, ressatvadas as interrupçôes provocadas por falhas

independentes da voniade da PRESTADORA contidas na eláusula quarta.

i.6 çr ,qSSll$A,NTÊ, uma vez que tenha se tornado usuilrio da PRE§TADORA, ierá disponívei § âce§§o à rede internet de

acordo c*m o plano e tscnologia escolhidas e acordada entre as partes dando aceite ao presente Êol:tratü,

CúU§ULÁ SEGUNDÂ. DOS EQUIPAMENTÔS

2.1. Fara tçmar viével * prestação de serviça objeto do presente con§afo, case o cliente assim ç qr*eira, a PRÊSTê"D*ftA

podêrá ceder a título de COMODATO ou LOCAÇÁO os direitos de uso e gozo dos equipamentos devendo ser utilizados

exclusivgrnente para a execução d*s ser*iços caso o pla*o escsihido tenha coberi*rã pêrâ s fÕrne*ir§Ê*to das ínesr§* em

forma de comodato ou alugue!, ora csntratados no Contrato de Prestaçâo de Serviços de Telecomunicaçôes, e serão

instalados no endêreçê indiçado pelo ASSII{ANTE no iniçio deste contrato'

2.1.1 O COMODATO nada mais é que um EMPRESTIMCI gratuito por ternpo deierminado, sendo que a PRESTADORA

EMPR.ESTÂRA os equipamentos para uso do A§SINANTE tã6 someírtê enquÊnto perdurar a prêstaÇão de servíço de

çomu!.1icação multimídia, devendo ç ASSINANTE devolver o equipamento a PRESTADORÀ ou ressarciJa quando findada a

relação c0ntratual.

2.1.2A ASSINANTE declara estar ciente que o valor pago pela instalaçãolativaçâo {serviçci ou pelo aluguei dcs

equipamentos não configura direitos de propriedade sobre os rÍresmss disponibilizados em cornodatc ou ern locaçáo" que

continuarão a pertencer a PRÊSTADORA.

ZZ É Ce r€sponsâbllidade ds AS§II*ÂI*TE. províde*ciar e forclêcer toda ã infraestrutura rrecessária e conctiçÕes

aprspriâdas para instalação dos equiparnentos sejarn eles cedÍdos en'! §rncdâto, Iocação ou de propriedade do

AS§INANTE, hern comç ponto de energia elétrica com aterrârnentê adequêdo e ohtendo, se nece$s:ária. autcrização para

instalação dos equipamentos no local (empresa, residência, condominio el+u edificio), §u outrâ edificaçâo, sêm qualquer

ônus para a PRESTADÕRA, tais como aluguéis, energia elétrica. etc- Cabe ainda ao ASSTNÂNTE, obter do síndíco do

condsrnínio ou dos demais condômlnos, sernpre que necessário for, a autorizaçâo para ligaçâo dos sinais e para realização

das cbras referidas.



23 Ern caso de comodaio ou locaçâo de equipamentos, será de responsabilidade do A§SINA§ITE, usar e adrninistrar os

equipamentos como sê próprios fossem, obrigando-se a mantê*los em perfeita* eondições de uso e conseruaçáo,

corÍrprometendo-se. pela guarda, preservação e integridade dss mesmos até a efetlva restituiçã* à PRESTADORA, pois

tais equipamentos sá* insuscetíveis de penhor, arresto e outrãs medidas de execuçâc e ressarcimeílto, de exigibilidâde que

côntra o ASSINANTÊ sejam promovldos, náo podendo, cedê-los ou transíerile* a qualquer título a terceiros, ou ainda

alugar. sem prévia aurtorização escrita da FRÉSTADORA, sob pena de respoÍlder pür perdas e da**§.

24 O ASSINÀNTÉ dêvêrá manter a instalaçáo dos equipamentos quando da cessáo em comÕdatü ou locação nos k:cais

adequados e indicadoe peia PRESTADOÊA, observadâs as condições da rede elétrica. bem c*rno condíçóes técnicas

necessárias ao csrrelo funcionamento dos eguipamentos.

25 No câso de Com*dato ou Locação, a ASSII{ANTÉ deverá permitir quê sômê*te pes§oâs habilitadas e téctlicos
autorizados pela PRE§TÀDORA tenham acesso ao manuseio dos equiparnentos sempre que necessário, verificand* a

obser*ância das nornas de utilizaçáo.

26 0 AS§INANTE náo poderá prestar por si eu por intermêdio dê terceiros não credenciados, reparos ou consertos nos

equipamentos em comodato ou locados" Caso hraja desconfiguraçêo dos eqilipaí*entes cedidos e*: CÕlvlODAT0 *u ern

LOCÂÇÃO por atos do ASSINANTE ou de ierceiros, será cobrada a taxa de V!§ITA TECNICA nnpROnUTIVÀ, para reparo

ou configuração dos equipamentos. Quaisquer falhas na desenrpenho dcs equipamentos observadas deverão ser

comunicadas peÍo Â§§iNAltlTÊ com a maior brevidade possivel à PREST'ADORA.

27 0 A§SINANT§ deverá restituir {entregar/devolveri tod*s cs bens cedidos ern COMODATÕ ou LOCADOS à
PRESTÃDORA, casc heja rescisão por quaisquer motiiíos da Contrato de Frestaçáo de §erviços $ê prazo máximo de atê

10 {dez} dias.

28 0 ASSINANTE declara, que deve comunicar à PRÊ§TADüÊÂ sobre a impossibiildade da devolução dos equipamentos

em C0[{ODATo ou LüCADOS no endereço da empresa, ensejando, dessa forma. o agendament* para a retirada pêr parte

da PRESTADORÁ das equipamentos. Dessâ Íerma, o ASSlhtÃNTE deverá ter disponibilidade para receber os técnicos, ou

designar cutrem para que se faça a eÍ+tiva retirada dos equiparnentcs.

2.8.1 Em caso de a visita dos iêcnicrs da PRESTADORA restar inírutíÍera, o AS§INÂNTE será notificado no ats, da

tentaüva de retirada, constando dia/hora da visita e o próximo retorne para a retírada- Caso o ÂS§iNANTF novamente náo

esteja presente no endereço nr: dia e periodo estipulados pera proceder a retirada ou nâc tenha designada outra pessoa

que o faÇa, ou alfida, tenha transferido seu domicílio sem infsrmar a PRESTADORA, a loeal iora da área de

atuaçãc/cobertura de empresa, ser$ a devolução dcs equípamentos, s A§Si§{ANT* *utcriza desde.}á que a PR§STÂBORA
emita automatiôamente, independente de qualquer rnodalídade de notificação, faiura de cobrança cs]*ulada sêbre o vêlor

atuaiizado tctal dos b*lrs no r*ercado, podendo, ainda, a PRE§TA§ORÂ utilizar de meics legais cabíveis para resclttção da

avença, todas as despesas daÍ decorrentes, serão suportadas peto AS§lNAl.lTE como as despesês de deslocamentq,

alirnentação, cópias de e*ocument6s, conÍerências telefônicas. enfim as despesas que se fizerem nec*ssárias.

29 Em se tratando clas hipóteses de dano, depreciação por mâu uso, perda/extravio, fuút: cu roubo dos referidos

equipame*tos em C§MêDATO ou LOC,AÇÁO, o ASSIIriANTE tarnbrén: deverá resiituir à trRE§TÂ§Opg pelas perdas ou

danos, no valor tot*l dss bens à época do faio, observandü c valor de mercado, que será ÇobÍadü na mesma forma do item

acirna-

CúUSI.'LÀ TERCEIRÂ - BSS DII{EIT§S E DEVERES il§§ A§SiT'TA}*TE§

3.1 Constituem DIREITO§ do ASSII{ANTE:
l) Ao acesso e fruição dos serviços dentr* dos padrôes de qualidade e regularidade previst*s na reguiamentaçâo, e
conforne as condiçôes ofêrtadas e contratadâs;

tl) A llberdade de escolha da PRESTADSRA e do Píano de §erviço;

llf) Ao tratamento não discrirÍtinatório quanto às condições de acesso e fruiçâo do serviço, desde que prêsêntes as

condiçôes tÉcnicas necessária*, observadç o disposto na regulamentaçãc v*gente;

M Ao prévio conhecirnsnto e à iníornraçâo adeqüada sobre as condiçôes de cantratação, prestaçãG, meios de êontats e
suporte, formas de pagarnento, pennanência rnínima, suspensão e alteraç§o d*s condiçôes de presiaçêo dss serviçss.

especi*lrnente os prÊpÊ cobrados, bem como a periodicidade e o índice aplicável, em Êaso de reajuste;

VJ À inviolabilidade e ao segredo de sua conrunicação, íespeitadas as hipóteses e c*ndiç§es constitucionais e legais de
quebra de sigilo de telecomilnicaçÕes ê as ativldades de intermediaçâo da comunicaçâo das pessoas com deficiência, nos

termos da regulamentação;

M) À não suspensão do serviço sem §{",a solicitaçâo, ressatvada a hipótese do Capítulo Vl do Título V cu por

desrurnprirnents de deveres constantes do a*. 40 da LGT, sempíe apás notificaçãÊ ptévia pela FRE§TÂDORÂ;

Vlg A privacidade nos d*curneatos de ccbrança e na utilizaçác de seus dados pessoais pela PRE§TA§ORA;

Vlig Â apresentaçêo da sobranÇâ pe{os serviçes píestado$ ern fermatc adeqiiâdü, respeitada a antecedência r*inima
prevista no art. 76 da Resolução 632fi4 da AI,{ATEL;

lS A resposta eficienie e tempestiva, pela PftESTÂ.D§RA, às suae reelamaçÕes, solicitaçôes de servtços e pedidos de
infarrnação;

S Ao encan,inhãments de reclarnaçôes üu repíÊsentaçôes mntr* a PRE§TA*CIftA, junto à Ânatel sql aos crgxnisntos de

defesa do consumidor;

Xi A reparaçâo peios danos causad*s pela vicíação dos seus direitos;

Xll) A ter restabelecida a integridade dos direitos relativos à prestaçêo dos serviços, a pariir da q*itaçâo do dêhito, ou de

acord* çelebracio com a PRHSTADORÂ'



Xllt) A nâo ser obrigado ou induzido a adquirir serviços, bens ou equipamentos que não sejãm de seu interesse, bem como

a não ser compelido a se submeter a qualquer condição, sãlvo diante de questá* de crdem téçnica, para recebímento do

ser'riço, nos termos da regulamentaçáo;

XIV) Ã obter, medi*ntç sclicitação, a susp€*sáo temperári* do servíço prestado, n*s ter*lçs d.as regular*entaçôes

específicas de cada serviço,

XV) Â rescisãü dG cêntíato de prestaçáo do serwiço, a qu*lquer teínps e sern ônus, rern preluízo d*s c*ndiçêes aplicáveis

às üôntratações 6<rm prêzo de permanêncla;

XVt) De receber § *ântrato de presta$o de serviçc, bem çorr'ro o Flano de §erviça cçntratado, sem q*alqi.ler Ôr:us e
independentemente de solicitaÉo;
XVll) À transferência d* tiiularidade de seu cúntrêto de prestaçáo de serviç*, nrediente cumprimer*o, petc novo titular, dos

requisitos necessáriss para a contraiação inicial do serviço,

XVlll) Ao não recebirnento de mensagern de cunho publicitáric ern sua estaçãô rncvel, salvc *onsenlirnento prévio. livre e

expres§o;

XtX] A náo ser cohrado pÊla assinatuía ou qualquer outro valor referente ao serviç* durantsa sua s*spensâo total; e,

)C0 Â nâo ter cobradc qualquer valor alheio à prestação do serviço de telecorrtunicaçôes sem aui*riaação prévia e expres§a.

32 * pennitido ao ÂS§âNANTE, n'ledíante salícitaçâe à PR=§TASORA, corn a*tecedêncja rníninia de 48 {quare*ta e aito)

horas e desde que haja viabilidade técnica, a migraçáo do plano cÕntratâdÊ (velocidade) pelo qual optou no ato da

contrataçâo do serviço, para qualquer outro plano disponibilizado pela PRE§T,4*ÜRÂ desde que est§a adimplente çotn Ês

pagâmentos das mensalidades. A efetiva migração de plana se dará com solicitaçâo forrnalizada.

33 Neniruma indenizaçâo será devida pelo ÂS§iNANTE pela rnâode-obra r.:tilizada pela PRESTADüR.A na execuçâo dos

servíços aqui contraiados, seja(m) de seu(s) empregado(s) elou preposto(s) que não terá{ão} nenhuma vineulação

empregatícia cam o A§§INANTE, descabendo, em consequência, a imputaçáo de qualquer responsabilidade a esta em

rêlaçâo a toda e qualquer obrigaçáo, em espe+ial as trabalhistas e previdenciárias.

3"4 ü ASSINANTE poderá solicitar fomlaimente a alteraçâo de endereço de in*tatação ou serviçcs adicianais e, nestas

hipótêses de solicitação, o âtendimento a tal trcará condicioaado a estudos de viabilidade técnica e disponibilidade por parte

da PRESTA§ORÁ. As despesas decorrentes da mudança de endereço coresponderâo a uma fiÕvã tãxa de Ínstalaçáo, os

valores dos serviçcs adicionais deverão ser consultados na Central de Âtendimento aü Assi*ante, e serâo de

responsabilidade do ASSINANTE.

3.5 Consiituem DEVÉRÊ§ do ASSÍNANTE:

l) lJiilizar adequadar*ent§ os serviçâs, equiparaentos e rêdês de teieçomunimÇoes,

ll) Respeitar os bens públicos e aqueles vcltados à utilização do público em geral,

Itl) Csrílunicai às autorídãdes cempetentes irregrrlêridaCes ec*nídãs e siss i!ícitos cometidos ptr FRE§TADSRA de

serviço de telecomunicaçÕes;

lV) Cur^nprir as ohrigaçôes fixadas no contrato de prestaçâo do serviço, em especial eíetuar poniuâimente o paçêrnent§

referente à sua prestaçáÇ, observâdas as disposiçôes regulamentares;

Vi Somente cênecÍâr à rede da PRE§TADCI§A tern'lisais q{ls pôssuaín ceúificação expedida su âceitê pela ê-N*âTEL,

mantendo-os dentro das especificações téenicas segundo as q*ais Íorarn certifiçadas;

Vl) lnd*nizar a PRE$TA*üR,A, por todo e qualquer dano ou prejuízc a qt:e der causa, p*r i*fring'ància de di*posiçáo leEal.

regulamentar ou contratual, independentemente de qualquer outrâ sanção; e,

VII) tomur:icar irnediatamente à sua PRãSTADORA: a) o ro*bo. furto ou exÍravio de disp*siiivos de acesso; b) a
transferência de titr:Íaridade do dispositivo de acesso; e, c) qualquer alteraçâo das infonnaçôes ffidastrais.

Vlll) Perrnitir êces*§ da FRESTÂDORÂ ou de terceircs qire esta indicar, serrrpíe que *ecessário, no lscal da instalaçâo

para fins de manutençâo eu substituiçâo de equipamentos;

lXl Será de respo*sabilidade do Â§S|NÂNTE co§lratar serviços êspeciê,ieêdas de prote$o à rede interna, tais e*rno,

Firewall, Antivírus, entre sutros;

§ É proibido ao ÂS§II{ANTE ceder. iransferir ou disponibilizar a prestação de .§erviço de Cornuniceçáo âIultimídia i$CM}
contratado cor* a PRESTÂDORA a terceiros, quer seja por cabo. rádio ou gualquer outro rneie de transrnissão, sob pena de

rescisão do presente so$trato, bem come a obrigação do assinante de ressarcir à FRESTADORA os serviços não tarifadçs,

as perdas e danos e os lucros cessantes,

XI;OA§SINANTEéresponsável eobíiga-searespcndereainde*izareFRE§TADORÁe/sElterceirosporquaísquer
danos, açôes judiciais, processos administrativos, custos e despesas que fsrem deçorrenteg, d*rante a vigência deste

contrato, do uso indevid*, in:próprio, abusivo e1§u ilêgal das serviços,

Xll) EíetLlar pontualmente o pagamento das importâncias devidas e previamente acord*das pela prestação dos serviços,

devendo levar ao csn!rccimento da PRÊSTADORA, quando f*r e mss. o não-recebirnento d* doeumento de c*hrança
respecüvo até o dia útii anterior à respectiva data de vencimento. ou aduiri-lo em nossa central do cliente no site

cda.redesuper.net
A alegação de não recebirnento, pelo ASSINANTÉ, do docurnento de cobrança nãs o eximirá da obrigaçáo de proceder ao

pãgarnênto na daia de vencimento estâbelêcidâ e o akass implicará na aplicaçÉ,o das penatidades previstas neste

instrumento.
Em se tratando de alteraçáo de endereço para envio da cobrança, esta deverá ser çomunicada ftrrnalmente, por escrito,
peto ÀS§ltrlÃNTE à PRÊSTADÕRA, ccm nÕ rninlmo 45 {quarenta e cincê) dias de antecedência;

Xl't) NAC utilizar as sêrrriÇos para: §1o Chain letters {conentes}: disseminaçâo de mensagens que solicitam o





Xi) Obsêívar os pãrâmetros de qualidade estahelecidos na regulamentaçâo e no contrate celebrado com s A§SINANTE,
pertinentes à prestaçâo do s*rviçc e à operação da rede;

Xll) Observar as leis e nôrmas técniças relativas à construçãc e utilizaçâo de inÍra-estruturas;

XltI) &,4anter as condiçõee subjetivas, âfeíidâs pela F.,NATEtr-, dura*te tcdo o períod* de expl*raçâ* d* serviço.

4.8 A PRESTADôRA deve zelar peÍo sigilo inerente aos serviç*s de telecomunicaçôes e pela conÍidencialidade das dados,

inclusive registro de çsnexão e infonnaçôes do AS§iilIANTE, enrpregar:dü tfidss os meios e tecnol*gia necessários para

tanto, Parágrafo úniço: A PRESTADORâ deve tornar dispcniveis os dados reÍerentes à *r:spe*sõo de sigilo de

teleeomunicaçôes às autoridedes quê. nã forma da lei, tenharn ccmpetência para requisitar essÊs i*fon:raçÕes mediante

soliêitâção por escrito.

4.9 A PRE§TADORA deve providenciar os meios eletrênir"ss e sistemas neç*ssárics para 6 acesso da AF{{TEL, sem ônus,

êm terfipo real, a todos os regislros reiacionados às reclarnaçÕes, solicltaçÕes de serviços e pedidos de resçisão e de

informação, na forma adequadâ à fiscalizaçã* da prestaçáo do serviço.

4.1$A PR.ESTADORÂ deve manter os dãdos cãdastrâis ê os Registrôs de Conexâo de seus A§§ll$Af{TES pelo prazo

mínimo de umano.

4.11 Toda e qualquer comunicação da PRE§TADORTq parâ com o A§Sll{Af'tTE será formalizada pcr aviso escrito que será

lançado junto a{} dsçumento de ccbrança rnensal elcu mensagem enviada púr cerreio-eletrônico

icontato@lgconnect.csm-br), ou correspondência postal {viâ CÇneios) ou ainda, entresa pessoaln:ente.

GLÁU§ULÂ GUÂRTA. DA LIMITAÇÃç NE RESFÕN§ÂEILIüÀDE DA PRÊ§TAüORÂ

5"1 A PRESTADQRA não será respensabilizada pela suspensáo ou i*terrupção dos serviçcs e de utilizaçáo de seus

aplicativos, nos ca§os de:
l), Uso indevido eu inrpróprio dos serviços pelo,{SSINANÍE, bem como uso de tais serviços de msclo a prejudicar o aces§o

à internei por parie de outros usuários,
ll) Má utilização, deterioração, defeito ou inconeta manutençâo dcs equipamentos de propriedade do ASSTNANTE; e,

lll) Eventcs foÉuitos ou de força maior. tais como câtástísfês ê panes nas redes de serviço de eietricidade, ielefonia,

backbones ou outrcs indispensáveis à prestação dos serviços.

5.2 Ern quaisquer dessas hipóteses supraúitadâs, havendo $uspensáo ou intern:pçâo do* serviças, a PRÊSTÃ*üRA náo

poderá ser responsabilizada por tais fatos, nem por eventuais danos direios, indiretos, inçide*tais ou üonsequenies de$tes

eve*tÕs, não lhe cabendo responder, ainda, por lucros cessarrtes ou perdas ssfrídas pelo A§§!}{ANTE.

5"3 A PRESTADORA, em nenhuma hipótese, poderá ser responsabílizada pela qua!ídade, clareza, validade e/ou sonieúdo

do materiatr dispaníveí na internet.

5.4 A PRÉSTADORÂ não irá se responsabilizar pelo treinamento e capacitaçãc do A§SlNAf,lTg pêrâ que este possa

utilizar os serviços cofitrâtadôs.

5.5 Â PRESTADORA nâe se responsabiliza pela conÍigurâção de senhas de roteador ou computador ou ao atendimento a

ultima milha;

5.5 A PRESTADQRq terá o direito de bloquear portas e/ou seíviçês de dados que pGssarn ou venhanr cornprorneter a

estabiÍídade do sisterna, como geradores de muitas conexôes simultâneas (warez, pzp, torrêfite outro§) e ainda prograrnas

de spam {propaganda nâs êutoíizâda).

CLÁU§ULA QUIHTA - §OS PÀRÂMETRO§ DE QUALIDA*ã
6.1 $ão parârnetros de qr"lalidade pârâ a prestêçêo do Serviço de Çc*iunicaçâo Mu{tinrídia, *e*: prqiuía*s de cutros que

ve*ham a ser de{inides pela "{NATEL, que devem ser observadss pela PRE$TA,DORA:

ll Fomecirnento de sinais respeitando as caraçterísticas estêbelecidas na regularnentação;

ll) Disponibilidade dos serviços nos indices contratados;

lll) Enrissâo de sinais eletrernag*áticos fios níveis estatrcleçídos err reguianientaçãe;

lV] Divulgaçâo de inÍormaçáo âôs sêus assinantes, de Íanna inequívoca, ampla e com antecedôncia razoável, qi!ãnto a

alteraçôes de preços e ccndiçôes de fruiçáo do seruiço;

V) Rapidez no atendimento às solicitações e reclamaçôes dss assinantes,

Vl) t'lúrnero de reclamações çontra â prestâdêrê;

Vll) Fornecimento des infarmaçÕes necessárias à obtenção dos indicadores de qualidade do seruíçc, de planta, bern como

os eí:onôrniccfinanreir*s, de forma a po§$ibilitar a avaliaçâo da quaiidade na prestação d* serviço.

CLÁt",S{JLÂ §ExTÂ. DÀ MANUTEilçÃÇ E QUÂLIDADE DE TRANSMISSÃO

?.1 Sendo os eq*ipamentos necessáriss para conexáo à internet de propri*d*de da PRESTAüORA, os servÍçes de
manutençâolassistência técnica serãc realizados Çom exçlusividade peia PRESTADORA ou por assistência técnica por ela

autorizada, ficando EXFRESSAMENTÊ VEDADO ao A§§&§]\NTE:

l) Proceder qualquer alteração na rede externa de distribuiçâo d*s sinais, ou nos pontos de sua conexão ao{si aparelho{s}

retransmissor(es);

Il) Permitir que quatrquer pessoa nâo auiorizada pela PRESTADORq rnanipule a rede externa, ou qualquer outro

equiparne*to que a componha,

lll) Aeoplar equipamento ao sistema de conexáo do Serviço de Comunicaçâo Multimídia {SCM) que permita a lecepçáo de

serviço não contratado peto ASSINÂNTE corn a PRESTADORA.



72 Érn respelto aa Código de Deíesa do Consumidor e ao artigo 56 inciso XV, da Resoluçãe n.o &1412A13 da ANATEL, os

equipamentos necessários para a conexão corn a rede da PRESTÂDCIRA, quando desta cÕntrêtaçá+, Íorem

disponibilizados pelos ASSINANTES ido seu acervo particular) au através de fornecimento por terceiÍo§ estranhos a este

negôcio jurídico, fic+rrr os A§SINANTES, ileste caso, responsáveis pela sua c*nfig*ração, qualiciade. garantia, manute*çáa
e conservação, excluindo a PRE§TADOR.A de qualquer re*ponsabilidade sabre esies equiparaentcs, bem csmo sê o§

serviços ob.ietos do presente csntrato nâo puderem ser exesutados conet*rnente por probiemes oriundos dos mesrnos.

Parágrafo único: A manutençâo dos equipamentos de propriedade do ASSI§Aí{ÍE, necessários à prestação dos seruiços,

serâo de sua inteira responsabilidade, podendo o ,ASSTNANTE solicitar assistêftcí* à PRESTADÕtsA,SUTORIZAüA, se

estabelecida condiçãa para tanto entre as partes.

73 A solieitaçâo para manutençâo/conoerto {assistênci* téeniaa} dos serviçes s*rá c*rnputada a p*rtir da sua efetiva

comunicação pelo A§§INANTE à PRESTADORA, cornunica@o esta que deverá ser fonnalizada por correio eletrÔníco,

telefone ou mensagens.
A solicitaçâo será píôtôssiãda pela PRESTADORA que fornecerá o número do protccolo de ate*dimento ao ASSINAI{TE.
Parágraío único: Ç*ando efetuada a soiieitaçâ* peio A§§l§}4§lTH e as falhas nâo forern atribuíveis à PRE§TADORA, isl
solicitaç&o acarretãrá çobrançâ do valor referente à visita técnica occrrida, cabendo ao A§SINANTE certificar-se
previamente dc vaior praticado. à época, pela FRESTÁ,DORA. Este valor será c*brado por documento de cobrança em

separado ou em conjunto com o documento de çobrança da assinatura.

7.4 A FRE§TADORA compromête-se a atender as soiicitações de s*portelquestionarnentos dê À§§U§ANTE resolvendo-as
num prazo de atê 48 {quarenta e oito} horas a contar da saticitaç*o pratocolada.

7.5 Nâo estâo previatas neste contrato instalações de quaisquer tlpos de interface adicional entre ç pont* de termi*aç"ão
(calro de rede do rádio ctr de Íibra óptica) e o equipamento do A§§INANTE.

CLÁ{JSULÂ SÉTlli}A . POS VALORES, FÕRMAS DE PÉ.GÂftIENTü§ E REÀJ{.'STÊS

8.1 Para ativaçâo dc* serviços, o ASSII§ANTE deverá pagar à PRE§TADORA, c valor na condiçá+ des*rita nã negociaçáo

cornercial.

82 Feia prestação dos serviças rnensalmente, o ÂSSIN.ANTÊ deverá pagar à FRf§TÀ*eRÂ os ualores cfirresposdênte§
previamente acordadcs conforme o plano escolhido de acorde csm ãs características contidas no TERMO DE ADESÁO

assinado pelo ASSíNÂF{T§.

83 Assinatura mensal §Cí\I: É o valor cobrado mensalmente peia disponibilidade dos serviços, indepe*denie do volurne de

tráfego utilizada e/ou bioqureio par falta de pagamento. ôs rralclres especificad*s serâs c*br*dss me*sakaente através de
documento de cobrança a paúir da aiivaçâc do serviço, e serác enviado§/entregues pela PRESTAÊ*HA ao AS§INANTE
presencialmente, por meio do serviço postal {Soreios} ou ainda de forrna elêt oniça, conforrne opção do AS$INÂNTE no

ÍÊRMO DEADESAO,

&.4 F{avendo alteraçâ* no endereço para recebimento da cobrançâ sem que heja 6*rnunioâçá$, por escrito e iarnral, do

A§§|NÂNTE juntc à PRESTADORA, serão consider*das devidamente enviadas e entregues iodas as faiuras
encaminhadas para o endereço menciofiâdo pelo A§SIF,IANTE durante a procêsso de cadastramento.

8.5 l"laverá obrigatoriedade, por parte do AS§INANTE, ao pagameftto de taxa de serviço sobre visita técnica improdutiva
quê se caracteriza pela solicitaçâo pela AS$INANTÉ de reparo â equipâmentôs, aos quais as defeitos nâo sejarn êtribüíveis

à PRESTADORA ou à ausência do A§SlNAl,iTE ou de pessoa designada parâ o âto no endereço e perÍodo agendados. Em

razáe de reparê a equlpamentos defeituosos não causado pela PRESTADORÁ ou a equipamentos náa pertencentes a seu

acervo, será cobrada taxa . Na modalidade de visita técnica improdutiva caracterizada pela ausência do ASSINANTf, su de

outrem para o ato no endereço e período aEendados, será trbrêda taxa; tais valores serão disçríminados no TÊRMO üE
AÕE§ÃÜ.

8.6 Á{s) inclusâo(ôes} de ouiro{s} serriço(s} dispenibilizad*{s} pe}a PRESTADGRA podera(áai ser solicitado{s} pelo

,AS§thlANTE junio à PRE§ IA*üRA iponto adicional), pelo que pagará a(s] re*pectiva{s} taxa{s} de serviço(s} adicíonal{is),

retativa{s) à{s) sua{s} instalaçâo{ôes} a serem pagos a vista, em conformidade com a tabela de preço* da PRE§}TADORA
vige*te à época em qüê for{emi pleiteadc{s}.

8J Os valores deste contrato seráo reajustados a cada perícdo de 12 {doxe} meses, através do índice iPCA ou outío de
mesÍfia nâtureza. Caso vedado legalmente à utilização desse índice, será utiiizado indice legalmente indieâds para

sub*tituí-lo-

CLÁUSUI-À OITAYA - DA §I.'§PENSÃ§ D§§ SEftVIÇGS A RÊQUERTMENTO BO A§§INA${TE

9.1 0 A§§tNAl",tTE adimplente pode rsquerer a suspÊnsês, senr ônue, da p:'estação do* serviç*s d* c*rlt*nicaç*o
rnultirnídia ($CM), uma ú*ica vez, a cacia período de 12 {doze) meses, pe}o pr*zo mínimo de 3ü {tri*ta} dias e máxirns de
120 (cento e viniei dias, rnantendo a p*ssibiÍidade de restabelecimento, sem Ôr:us, da pr*stação des servlças confratados
no mêsmo endereço. Este prazo não será cumulativc caso s ASSTNÃI'ITE náo o utilize no período a que teria direito.

Parágra{o Único: Ern hípótese alguma haverá a concessãç do pedido de suspensÉ* dcs serviços em façe de ASSlfiÂNTE
inadirnplente, ou que não esteja em dia corn quaisquer de suas obrigaçôes" Fara o acatamento do pedido de su$pensão
dos serviços, o A§SINANTE inadimplente terá que realizar o pagãmêntÕ de todas as pendêneias financeiras existentes,
bem corno regularizar todas suas obrigaçÕes çontrâtuais.

9"2 0 prazo para atendirnento do requeíimeniç de suspensãa ou restabeleciment* do serviço é de 24 {vinte e quatro} horas
a contar da solicitaçáa do ASSiNANTÊ.

9.3 Findo o prazo de suspensâo íornalmente requerido pelo AS$lhlÂNTE, automaticamênte, os serviços de comunicação
multlmidia {§CM} seráo reativados, não havendo necessidade de cornunicação pe}a PRESTASüÊÂ ao A§§INÀNTE,



sendo também reativadas automaticamentê as cobranças inêreíltes à prestaçâo dos serviços, nos termos contratados'

9"4 0 Â§§INANTE tem dir"eito de solicitar, a qualquer temp*, o restabeiecimento do servÍço prestado, sendo vedada

qualquer cobrança para o exercício deste direito.

CLÁT,'§ULA NONA - DA§ PENALIDA*ES FüR FALTA DE P'qGAMENTO

.1ü.1 cl náo pagamento pelo ASSINAf*TE de qualquer parcela d+ preç* da sdesáe ef*Lr rcerisaiid*dê de assinat*ra na data

de seg respectivo vencirnento correspondente, incluindo s taxâ dê ativaçác, ou visita têcnica, p$n*!ãlmênte na date de seu

ve*ciri.lento, sujeitará o ASSlFiAttTE, inrjepende*te de qualquer aviso +u n*tificaçáo judicial oil eNtrajudícial, a§ pa§ãrfiento

de rnulta pecuniária de 2% {dois por cento} sobre o valor da débito, acrescid* de mora 1o1o {um por cente} ao mês, a partir

do dia seguinte ao de v*nçimento até a data da efetiva liquidaçáo'

j0.2 Transconidos lE {quinze} dias da *otifieaçâo de existência de debito vencid$, o ASSINAI{TE pode ter §usp§n§o

parcialmente o provirne*to do serviço.

10.3 A noiificação ao A§SINANÍE deve conter:

l) 0s moiivos da silsPensão;

ll) As regras e prazos de suspensáo parcial e total e rescisão de contratc;

lll) G valor do clébite na fcrma de pagament* pós-paga e o rnês de referência; e,

l\fl A possibilidade do registro do débito enn slstemas de proteçêo ao crédito, após a rescisáo do centrãto-

10"4 Transc$rridos 38 {trinta) dias do iníçio da suspensâc perciai, o ASSINA&TE poderá ter §uspênso tetalnter:te o

provimento do ser,riço.

10.5 Transcerridqs 3s {trinta) dias da suspensão tstal do serviço. o Cçntrata de Prestação do Serviçe p*de *er reecindid*.

parágrafo único. Reselndido o Contrato de Prestação do §eruiço na forma de pagamento pÓs-paga, a FRESTADORÂ deve

encanrinhar ao AsslNJ{NTE, no praro nráxirn* de 7 {sete} dias, comprovante escrito da resrisâo, Ínfernrando da

possibilidade do registro do débito em sistemas de proteção ao crêdito, por men§agern eletrônica ou corre§pondência, no

último endereço consta*te de sua base cadastral.

10.6 A rescisão náo preiudica a exigibilidade dos encargos deçorrentes do Contrato de Presiaçâo do §erviço e do Çentrato

de Pernranência, quando for o caso.

10.7 Caso o ASSlhlA§lTE efetue o pagame*to do dábito ânteÊ da rescisão do conirate, a Prestadara deve restabelecer a

pre,stâçêo do servlço ern atê 24 (vinte e quatra) horas ssnladas do conlrecin,ento da *fetivação da quitaçáo do débíto-

paráqrafo único. Sobre o valor devido por inadimplemento poderá incidir multa náo superior a 2 idois) pontos pêrcêntuai§,

correção rnonetária e jr:ros de mora não superiores a 1 (unr) pÊntg percentual ao mês pro rata die'

10"g euando o(si atraso(s) no{s) pagamenta(s} fo(enr} superior{esi a 12 {daze} meseS, além dcs êncargos de multa e

jurcs, deve ser acrescida, ao{s) valor{es} devid§(s}, atualizaçâo rnonetária na mesma forma do item 8.7 sitpra-

cúusulÀ DÉclMÂ - sA coNTE§TÂÇÃo DE DÉBrs§
11.1 e AS§lNAlrlTE pcderá, rlediante notificaçâe à tentral de Atendirfie!'it*, ** prazo de 3 {Sês} *nos, contettar junto à

PRESTADORA vatorec contra ele Iançados, contado o praaü para a conte§taçáo a partir da data da cobrança considerada

indevida, *endo objeto de veriÍicação e apuraçáo aerca da sua pro*edênçia. Ern relaçãc eçç va!çres náo contestedes, a

PR=§TADORA permitlrá o pagamento através da emissâa, sem ônus, de r':ovo documentc de cobrança com prazo pâra

pâgamento ebservado o disposto no art. 76, caput, Resoluçito&32J2A14 da ANATEI-;

1 1.2 C valar contestado deve ter sua cobrança suspensa e sue ilova cobrança fica condicionada à prévia jusiificativa, iunto

ao AçSISANTE, acerca das razÕes pelas quais a contestaçáo foi çonsiderada Ímprocedente pela FRESTADORA'

11.3 À çontestação de débito suspende a fÍuência dos prazos previstos nos ca§os de suspensão e Rescisâo contratuais

até que o ASSINA$'ITE seja n*tificado dã resposia da PRE§TADORA à sua contestaçâo-

11jA ausência de resposta à contestação de dábito nê prazo de 30 {trintai dlas a contar da cantestaçáo obriga a

pRESTADORA à devalução autonrática do valor questionado, na forma do art. 85, Resoluçâo õ32í2014 d* ÀNATHL

parágrafo único- Se, após o prazo previsto no caput, a PRESTADORÂ constatar que a contestaçãa é improcedente, a nova

cobrança fica candicionada à prévia justificativa, junto ao,sSslNANTE, acerca das razôes da impro*edência e ao acordo

para o pãgamento dos valores indevidamente devolvidos.

11.5 G atendimento de contestação de débitos e a devoluçâ* de valores indeuidos devem ser

realizados: I - na forma de pagamento pós-paga, pela PRE§TADORA que emitiu o documê*to

de cobrança; e.
ll - rla fonna de pagamento pré-paga, peta PRÊSTABORÂ que disponihilizou o crédito.

§LÁu§uLA DÉ§n§Â pR,lFriElRA - DÂ ExrwÇÃo coNTRÀTUl{L

12.1 O presente contratc poderá ser exiinta nas segr.lintes hipóteses:

l) por denúncia, por interesse de quaisquer das paúes, independente de justiÍicativa, media*te aviso prévio e Íorrnalizado à

outra paúe, caso haja interesse em píograrnãçâo da data para e cancelamento dos serviços e exijnção do presente

contrâto.

Ii) Por distrato, mediante acordo comum entre as partes'

lll) por rescisão, pela inobservância de disposiçôes legais pelas partes, bem ccmo por descumprimento peias pêrtes de

quaisq*er das ohrigaçÕes ne$te contrat+ *vençadas, como no item '10.5 supraciiada. cemo dispôe, caso haia

inadimplemenio por perte do AS$INANTE, e ainda. comercialização ou cessâo dos serviços contratados a terceiros pelo



ASSINANTE sem prévia anuência da PRESTADORA, além de qualguer forma de uso dos seruiços de maneira fraudulenta,

ou ilegal pelo ASSINANTE, com o prcposito de prejudicar tertriros ou à própria PRESTADORA, onde nesta hipótese

responderá o ASSINANTE pelas perdas e danos ao lesionado"

lV) Por comunicação prévia (prazo de 30 dias) e inequívoca, por nneio de OfícÍo com Áviso de Reebirnento por parte da

PRESTADORA ao ASSINANTE medíanie a hipótese de a prestaçáo do serviço restar prejudicada durante o cumprimento

do Conkato por parh da PRE§TADOFIA, devido à inviabilidde témica encontada ern razão do lacal da prestaçáo do

servip ou outro fator ulterior que venha a prejudicar as condições técnicas previamente estabelecidas na contratação do

serviço.

V) 0 serviço quando prestado com equipamentss de Radiação Restrita no teÍmos do Regulamento Anexo à Resoluçáo

ANATEL 50612008 tem caráter secundário, sem proteçáo a interferências, podendo ser degradado ou mesmo intenampido.

Nesse caso, o presente cont ato poderá ser considerado rescindido sem que lat fato possâ irnplicar em feito indenizatório

de qualquer espécie. Parágrafo único: O serviço nas caraclerísücas da cláusula anterior reguer visada direta à base da

PRESTADORA, visada esta que pode ser comprometida pelo oescimento dê árvores, construçôes, etc. Nesse caso. náo

havendo altemativa para o restabelecimento do serviço ficará este contrato rescindido sem gue tal Íato possa implicar em

feito indenizatório de qualquer espécie.

Vl) Nas hipóteses dos itens acima, NÃO estarão sujeitas as partes à penalidade de COBRANÇA DE MUlTÂespecífica pela

extinção do contrato, estando garantido à PRESTADORA o pleno direito de cobrança previsto nesê instrumento para os

casos de inadimplência contratual do AS§INANTE, onde este deverá cumprir com o{s} pagamen§s) de eventual(is)

débito{s} existente{s} reÍerente(s) ao(s) serviço(s) já prestado(s} (mensalidade pro ratie}, taxa{si de serviço{s) de
instalaçáo(ões) (caso não tenha(m) sido totalmente paga(s)), visita{s} técnica(si elou manutençao já realizada(s), e
qua§ue(isquer) ouúo{s} débito{s) existente{s) para a eêtiva extin@o do presente.

12.2 O contrato será extinto ainda:

l) Caso o ASSINANTE, em face dêste contrato, por ação ou omissão, comprometer a imagem pÚblica da PRESÍADORA,
devendo o ASSINANTE responder pelos danos causados. CONTRÂTO DE PRESTAÇÂO DE SERVIÇO$ DE

TELECOMUNICAÇÕES [Contrato SCM - Página 8]

ll) For determinação legal, ou por ordem emanada da autoridade competente que determine a suspensáo ou supressão da
prestaçáo dos serviços objeto deste contrato, ou caso seja CANCELADA A AUTORIZAÇÃOILICEIqÇÂ do Serviço de

Carnunicação Mulürnídia (SCM), concedida à PRESTADORA pelo órgão federal competeôte, hipótese em que a
PRESTADORÂ ficará isenta de qualquer Õnus.

CLAUSULA DÉclüÀ §EGUNDA . DAS DISPOSçÕES GERÂIS

13.1 A PRESTADORA se enquadra, para todos os fins de direito, no conceito de Prestadora de Pequeno Porte {PPF),
motivo pelo quaÍé isenta de determinadas obrigações previstas no Regulamento dos Serviços de Comunicação Multimídia,

Resoluçáo ANATEL 61412013, bem como no Regulamento Geral de Díreitos do Consumidor de Serviços de

Telecomunicaçôes {RGC), Resolução ANATEL 632nO1É, e ainda, ê dispensada do cumprimento de metas de qualidade

previstas no Regulamento de Gestáo da Quatidade do Serviço de Comunicaçáo Multimídia {RGQ§CM), anexo à

Resoluçáo ANATEL 57#e01 1, coníorme disposto no §3o, art.lo do referido dispositivo-

132 Como PRESTADORA outorgada e licenciada para prestaro Serviço de Comunicação Multimídia (SCM), esta fornecerá

os sinais de radioftequência respeitando as caracêrísücas estabelecidas ern regulamenta@s da AIiIATEL que estão

disponiveís no endereço virtual eletónico $Ârw,anatel.gov.br, no item Biblioteca.

1a3 Núrnero de telefsne da central de atendimento da AiIATEL é 1331 e paÍa pessoas com deficiência auditiva é 1332. A
central de atendimenta da AIIATEL funciona de segunda a sexta-Íeira, nss dias úteis, das th às 20h.

13.5 Oconendo atteraçôes na Lei ou em qualquer regulamento aplicável aos serviços objeto deste Çúntrato, as paÍtes

reconhecem gue estas alterações, a partír de suas respêdivas vigências, incorporam-se atÍomaücamente ao presente

in$trumento, passando a conslituir direito ou dever do ÂSSINANTE ou da PRESTADORA, mediante a manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro para ambos, conforme o caso.
'13.6 §e uma ou mais disposiges deste Contato vie(em) a sêr considerada{s) inváffa(s}, ilegal(is}, nula{s} ou

ínexequível(is), a qualquer tempo e por qualquer motivo, tal vício não afetará o r*tante do disposto neste mesmô

inslrurnento, que co*tinuaÉ válido e será interpret'ado conro se tal provisâo inválida, ilegal, nula ou inexequível nunca

tivesse existido.

13.7 O não exercício pelã PRESTATORA de qualguer direito que lte s$a outorgado pelo presente contrato, ou ainda, sua

evenfual tolerância ou demora quanto a inÍraçfus contratuãis por parte do ASSINANTE, não impoúará em renúncia de
quaisquer de seus direito§, novação ou perdão de dívida nem altereção de cláusulas contratuais e/ou direito adquirido, rnas

tão soÍnente ato de mera liberalidade.

GúUSULA DÉcMÂ TERGEIRA - DA PUBUCIDAT}E

14.1 Para a devida publicidade deste ssntratô, o Ínesrrro esta rcgistradc em cartorio de regisúo de títulos e documentos da

cidade de §ão Bernardo do Campo, Êstado da São Paulo, e encontra-se disponível no endereço virtual eletrônico

www.lgconnectcom,br
14.2 A PRESTApgg,l4 poderá ampliar ou agregar outros serviços, introduzir modificações no prqsente contrato, inclusive no
que tange às normas regulamentadoras desta prestação de serviços, mediante termo aditívo contratual que será registrado

em cartório e disponibilizado no endereço virtual eletrônie www.lgconnê*com.br.

14.3 Qua§uer alteração que porventura ocorÍeÍ, será comuÍrido por aviso escritc que seÉ lançado junto ao documento
de cobrança mensal e/ou mensagem enviada por correio-eletrônico (e-mail), ou conespondência postal ivia Çoneios), o



que será dado como recebido e aceito automaticamente pelo ASSINANTE.

cúUSULA DÉCIiiA QUARTA . DAvtGÊHCta

15.1 Este contrato entra em vigor na data da assinatura dü TERMO DE ADE§ÃO e terá validde enquants houver

obrigações entre as partes decorrentes da prestaçáo do{s} serviço(s).

15.2 O prazo de pres,taçao do(s) servi§s) obleto de coÍtirãtaçao é determiÊado de 12 {doze} §Ese§, passandâ esê
período, prorroga-se automaticamente por iguais períodos-

15.3 Este tem a fidelizaçáo de 12 (doze) meses em virtude do benefício conedido pela PRE§TÂDCIRA ao ASSINANTE,

sendo a opçáo escolhida pelo ASSII{ANTE no ato da contratação do(s) serviço{s}.

15"4 Caso o ASSII{ANTE cancele o çontrato antes do térmÍne do prazc de penrn*ência mínima & 12 {dazel mesê§, o

ASSINANTE deverá devolver à PRE§TADORA, à título de multa, o valor conespondente ao benefício recebido,

prcpercionalmente ac número de meses restar*es para o têrmino do prazo de 12 {doze} meses-

GúUSULA DÉGhfrAQUII.ITA - DASUCESSÃO E DO FORO

16.1 0 presente íns{ruments obriga herdeir*s e/ou sucessore. a qualquer tempo, sendo neste ato eleito pelas partes o foro

da comarca da cidade de São Bernando do Campo, Estado do Sâo Paulo, competente para dirimir quaisquer questões

referentes ao pÍesente, corn renúncia êxpressa de qua§uer outro, poÍ mais privÍSiado que seja. E, por estarem de acordo

com as cláusulas e ermos do presente contrato, as paÍtes declaram náo estarem contratiando e/ou aceitando o pre§ente

sob premente ma$o, estado de necessidade ou outra forma de vício de consenümento, tendo conhecimento de todo
direito e obrigaçáo que assumem nesta data. O ASSINÂNTE irá aderir ao pÍesênte documento assinando o TERMO DE

ADESÃO disponivel na sede da PRESTADORA.

§ãe tserna rdo do Éarmpo,-1§[dê§oygrnbÍq-de 2§21 .
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